
Rua Padre Francisco Rosa7Í388 - Cenko 
88 3672-6330 C1P62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
a o /prefeituradenovarussas 

   

tr PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 
COM(COLI UM NOVO TEMPO 

PROJETO 

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIACHO 

CORONEL NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE 
n 	 NOVA RUSSAS A LOCALIDADE DE EXTREMAS 

MUNICÍPIO 

NOVA RUSSAS - CEARÁ 

n 

VOLUME ÚNICO 

• APRESENTAÇÃO; 

• JUSTIFICATIVA; 

• MEMORIAL DESCRITIVO; 

• ORÇAMENTO, CRONOGRAMA, BDI E COMPOSIÇÕES; 

• PEÇAS GRÁFICAS, ART E DECLARAÇÃO TÉCNICA. 

CS  
Pfltomo .JN.ie M&é da Sdv? 

EngSSIuiOCSü 

EA.Gt 327 4S1 



PREFEITURA DE 

OVA RUSSAS 
COMECOU UM SOVO TEMPO 

APRESENTAÇÃO 

'1 

Este relatório descreve os estudos para o PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE 

PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIACHO CORONEL NA ESTRADA QUE LIGA 

A SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS A LOCALIDADE DE EXTREMAS. 

Para elaboração desse trabalho, foram observados os seguintes parâmetros: 

• Normas técnicas da ABNT; 

• Especificações de serviços da SEINFRA - GOVERNO DO ESTADO 

DO CEARÁ; 

• Procedimentos, Normas e padrões adotados pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

Quaisquer dúvidas, esclarecimentos ou sugestões deverão ser enviados para a 

Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo de Nova Russas, situada na Av. Dr, Almir 

Fadas, 110, Universidade, CEP 62200-000, Nova Russas - Ceará. E-mail: 

seintranr@gmail.com.  Telefone: (88)3672-1434. 
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PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

CÓMFÇOUUMNO OTEMPO 

JUSTIFICATIVA 

A Localidade de Extremas pertence ao município de Novas Russas, tendo uma 

população de aproximadamente 30 famíl

01 	

ias. Em épocas de grande precipitação 

pluviométrica, o local onde se localiza o Riacho Coronel, fica comprometido, por 

vezes intransitável, chegando a estações de pico do ciclo de cheia a atingir a lâmina 

de 0,75 metro de altura. Procedida à vistoria da Equipe Técnica especializada, 

constatou-se a necessidade da construção de uma Obra D'Arte, especificamente 

uma Passagem Molhada que solucione o tráfego de veículos e transeuntes, mesmo 

em períodos de chuvas. Portanto foi elaborado um projeto executivo com o referido 

intuito. 
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PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 
CO 	C OU UM NO VO TE P4O 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 -OBJETO 

Construção de passagem molhada sobre o Riacho Coronel na estrada que liga 

a sede do Município de Nova Russas a Localidade de Extremas. 

2.0- PROJETO 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente as 

especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 

características à perfeita execução dos serviços, e qualquer alteração nas 

especificações originais deverá ser comunicada a prefeitura e dependerá da 

aprovação da Fiscalização. 

Faz parte integrante deste Memorial, independente de transição, todas as 

normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) e Secretaria de lnfraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA) que tenham 

relação com os serviços objeto do contrato. 

4.0 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A contratada se obriga a conhecer as responsabilidades legais vigentes, 

prestar toda assistência técnica e administrativa necessária a fim de impedir 

andamento inconveniente às obras ou serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro 

de pessoal da contratada e devidamente habilitado e registrado no ConseJIo 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 
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r PREFEITURA DE 	 10  
NOVARUSSAS 

CO  MFCOUUMNOVOTEMPO 

A contratada deverá ficar responsável pela segurança e vigilância da obra, 

utilizando-se de profissionais habilitados para este tipo de serviço 

5.0 - MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra deverá ser de primeira qualidade, 

conforme composição de preços e especificações técnicas. A mão de abra deverá 

ser idõnea, de modo a reunir uma equipe homogénea e competente que assegurem 

a qualidade e o bom andamento dos serviços. 

Deverá ter no canteiro de obra todo equipamento mecânico e ferrarnental 

necessário ao bom desenvolvimento dos serviços. 

6.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e 

tipo de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos 

acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra, bem como especificar os 

locais e áreas a serem executados os serviços. Qualquer discrepância entre estas 

especificações e os locais de obras in situ", a dúvida será dirimida pela 

Fiscalização. 

Correrá por conta da contratada toda responsabilidade com as instalações 

provisórias de segurança da obra. 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições da NR-18 do Ministério 

do Trabalho, bem como ao emprego de equipamento de segurança individual e 

coletivo dos operários, como também a proteção de máquinas e equipamentos no 

canteiro de obra. 
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7.0 - ETAPAS DE SERVIÇOS 

••••..• 
1.1 j C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER M2 

A placa da obra será executada em lona tipo banner, com estrutura de aço 

galvanizado, de acordo com a composição e orientação gráfica do órgão ordenador 

dos serviços 

Deverão ser observadas as exigências do CREA-CE no que diz respeito à 

colocação de placas, indicando os nomes e atribuições dos respectivos técnicos 

pela execução da obra e autores dos projetos, tendo em vista as exigências de 

registro no citado conselho. 

1.2 	j C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO 	 M2 

Deverá ser realizada raspagem e limpeza do terreno na área compreendida 

entre as diagonais de apoio, localizadas nas duas pontas da passagem molhada, 

retirando a vegetação que possa atrapalhar os serviços. As diagonais de apoio são 

construidas para conter o aterro no encontro deste com a estrutura de alvenaria de 

pedra argamassada. 

1.3 C2873 
LOCAÇÃO
M2) 

 DA OBRA COM AUXít lo TOPOGRÁFICO (ARFA ATÉ .5000 
M2 

Realizar a locação da obra nada mais é do que demarcar no terreno a posição 

dos principais elementos da construção, começando pela fundação e alguns 

elementos estruturais intermediários, sempre seguindo as orientações de projeto. 

Para começar o processo de locação, é necessário que o terreno esteja limpo, sem 

entulhos, materiais de construção ou vegetação. 

MtOAO jsmMdd! Saga 
E—o cwd 
Rir 06 ̂ 9
cREACE: 327481 

Rua Padre Francisco Rosa_}38 - Cen 
88 31572-6330 1 CEP-200-000 
w'wv,. novarussas ce.govbr 
00 /pref&tundenovarussas 

4 



ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE lA CAT. PROF. ATÉ 2.00m 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

COMECOU UM NOVO TEMPO 

5 

A escavação das valas de fundação será feita mecanicamente com 

retroescavadeira de pneus até a profundidade orientada em projeto, salvo condições 

de aforamento de rochas. Executada nas cotas onde serão realizadas as fundações 

das paredes de alvenaria de pedra argamassada da passagem molhada. 

2.2 C0328 
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE 
AQUISIÇÃO 

M3 

O aterro interno da passagem molhada será executado com o 

descarregamento da areia para aterro diretamente entre as paredes com posterior 

espalhamento manual, molhagem através de caminhão pipa e compactação com 

placa vibratória. Para isso, inicialmente eleva-se somente as paredes longitudinais, 

deixando as paredes transversais elevadas somente na fundação para permitir a 

entrada do caminhão. O volume ocupado pelas manilhas de concreto foi descontado 

do volume de aterro interno. Determinou-se o volume ocupado por cada linha de 

manilha como mostrado abaixo e multiplicou-se pelo número de linhas para se 

chegar ao volume total. 

V = L XÁ = L x ir)?2  = L x 21rR x R/2 

Onde: L = Largura interna às paredes longitudinais; 

2g1? = Comprimento; 

R/2 = Altura; 

Repetição = Número de linhas de manilhas. 
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PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 

ADQUIRIDO) 
4.1 
	

C2895 M2 

PREFEITURA DE 

Ma RUSSA 
COMECOU UM NOVO TEMPO 

3.1C3345 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS 

ADQUIRIDOS 
M3 

A construção das fundações e paredes será de pedra argamassada (traço 1:3). 

Na fundação as pedras e a argamassa serão lançadas diretamente nas valas 

abertas e na elevação das paredes será utilizado formas de compensado resinado 

para garantir o prumo e o nivelamento das paredes. O volume ocupado pelas 

manilhas de concreto foi descontado do volume de alvenaria de pedra argamassada. 

Determinou-se o volume ocupado por cada manilha de concreto dentro da alvenaria 

(paredes longitudinais) como mostrado abaixo e multiplicou-se pelo número 

interseções na alvenaria, na entrada e salda d'água, para se chegar ao volume total. 

V = L x A = L x 7tR2  = L x 2nR x R/2 

Onde: L = Largura da alvenaria de pedra argamassada; 

21rR = Comprimento; 

R/2 = Altura; 

Repetição = Número de interseções. 

3.2 C2827 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lonim UTIL. 

3X 
M2 

Executada com chapa de compensado resinado de 10 mm (1,10x2,20 mm) e 

estruturada com pontalete/barrote, sarrafo e tábua de madeiras. Utilizada para 

garantir o prumo e o nivelamento das paredes de pedra argamassada. 

Pavimentação em pedra tosca com rejuntamento (traço 1:4) com espessura de 

10,00 cm executado entre as paredes da passagem molhada antes de receber o 

piso de concreto. 
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PREFEITURA DE 

OVA RUSSAS 
COMEÇOU UM NOVO TEMPO 

4.2 
	

C4071 ARMADURA EM TELA SOLDÁVEL Q-92 
	

M2 

Instalada 3 00 cm acima da pavimentação de pedra argamassada e antes da 

concretagem. Servirá para armar a laje de concreto, evitando deformações e 

fissuras. 

4.3 
	

C0844 CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 
	

M3 

Pavimentação em concreto com espessura de 10,00 cm, armada com tela de 

aço e executada sobre a pavimentação de pedra argamassada. 

5.1 COlOS 
AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO 
D=SOcm 

M 

Tudo de concreto armado com diâmetro de 80,00 cm utilizado no escoamento 

de água no interior da passagem molhada. Será instalado com inclinação de 1,0%. A 

união dos tubos será realizada com argamassa de cimento e areia. 

5.2 
	

C2764 ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO ARRUMADA (ADQUIRIDA) 
	

M3 

Lastro de enrocamento de pedra arrumada com espessura de 20,00 cm 

realizado na parte inferior externa da parede longitudinal da passagem molhada, a 

montante e a jusante, afim de evitar a erosão do solo próximo a parede e para 

amortecer e facilitar o escoamento d'água. 

5.3 
	

C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM 
	

M2 

Camada de 5,00 cm de concreto magro aplicado sobre o lastro de 

enrocamento de pedra afim de evitar a erosão do solo próximo a parede e para 

amortecer e facilitar o escoamento d'água. 
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PREFEITURA DE 

OVA RUSSA 
COMEÇOU UM NOVO TEMPO 
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6.1 
	

C0354 BALIZADOR EM PVC RÍGIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO 
	

UNID. 

Será instalado para referenciar as extremidades da passagem molhada com 

espaçamento entre eles de 5 25 m de centro a centro de cada balizador e assetados 

antes da concretagem da laje. Terão altura de 1,00 m, ficando 10,00 cm enterrados 

dentro da laje. Serão de tubo de PVC roscável de 3" com enchimento de concreto e 

fita refletiva em círculos ao longo da sua altura na parte externa para melhor 

visualização noturna. 

6.2 
	

C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
	

M2 

Limpeza realizada manualmente sobre o piso da passagem molhada. A obra 

deverá ser entregue ao município em perfeito estado de conservação e limpeza, em 

conformidade com a finalidade do objeto. 

No mais, serão observados as normas, especificações e métodos da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as Normas Regulamentadoras 

do Ministério do Trabalho no tocante a segurança da obra e o caderno de encargos 

da Secretaria de lnfraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA) que tenham relação 

com os serviços objeto do contrato. 

Nova Russas - Ceará, 28 de janeiro de 2020. 
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C2102 

C2827 

ALVENARIA 0€ PEDRA ARGAMASSADA 

RA O 1:3 C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA 
RESINADA, ESP. lOçnm UTJL 3X 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA o 
REJUNTAMEHTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

R$ 385,52 

AQUISIÇÃO, ASSENT E REJUNT DE TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 08Ocm 

ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO 

ARRUMADA ADQUIRIDA) 
LASTRO 0€ CONCRETO REGULARIZADO ESP.,  

Colos 

R$ 	3.401,32 C1611 

PlACA PADRÃO DE OBR TIPO BANNER C4541 R$ 	279,78 RS 	1.387,72 

SEINFP.A 

R$ 	69,63 RS 11.241,47 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE IA CAT. 
PROF. AT 2.0Cm 
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E 

CONIBOLE, MAL DE AQUISI O 
C0328 

R$ 	379,96 

R$ 	132,22 R$ 3.966,60 

R$ 	47,75 R$ 8.58545 R$ 	5921 

R$ 	11,97 R$ 2.154,60 

R$ 	478O4 R$ 8.604,72 

R$ 23932 P5 7122,24 R$ 	296,76 

R$ 	127,73 R$ 2.613,62 R$ 	153,39 

BAUZAOOR EM PVC RÍGIDO D3 
ENCHIMENTO DE CONCRETO 

UMPEZA 0€ PISO EM ÁREA URBAI4IZADA 

RS 	131,84 R$ 	163,48 R$ 2288,72 

P5 	431,26 

R$ 	383,80 R$ 	475,91 R$ 45.872,96 

RASPAGEM E UMPEZA DO TERRENO 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXtUO 

TOPOGRÂFKO ÁREA ATÉ 54100 M2 

ARMADURA EM TELA SOLDÁVEL Q-92 

CONCRETO PNIBR., FCK 30 MPa COM 
AGREGADO ADQUIRIDO 

R$ 1.434,04 

R$ 	101,68 
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1 \ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2923,44 100% R$ 2.923,44 

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 11.621,43 100% R$ 11.621,43 

3 FUNDAÇÕES E PAREDES R$ 49.83956 70% R$ 34.887,69 30% R$ 14.951,87 

4 PAVIMENTAÇÃO R$ 19.344,77 100% R$ 19.344,77 

5 DRENAGEM R$ 13.197,18 60% R$ 7.918,31 40% R$ 5.278,87 

SERVIÇOS 
6 R$ 2.719,98 100% R$ 2.719,98 

COMPLEMENTARES 

Mboo are kOt da Siva 
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CPRB (4,50%, apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50% 

 

TOTAL DE IMPOSTOS 10,15% 

AC 

DF 

R 

Administração central 

Despesas financeiras 

Riscos 

2,00% 

1,02% 

0,50% 

S+G Seguros/garantias 0,32% 

L Lucro 7,26% 

 

PIS 0,65% 

 

COFINS 3,00% 

 

rss 2,00% 

   

BDI= (1 + AC + 5 + R + G)(1 + DF)(1. + 1.)  

(1—I) 

Ç1_  
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Ai INSS 0,00 0,00 

A2 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 3,00 3,00 

AS 8,00 8,00 
71 

61 17,85 0,00 

62 3,71 0,00 

63 0.92 0,71 

64 132 SALÁRIO 10,83 8,33 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

67 1,55 0,00 

68 0,11 0,09 

B9 9,18 7,07 

810 0,03 0,02 

Cl 5,60 4,31 

C2 0,13 030 

C3 4,40 3.39 

C4 4,81 3,70 

C5 0,47 0,36 INDENIZA 

Dl 7,55 2,83 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
0.47 0.36 

Mfluo JS,ie M*é da Sêwa 
EngImt..o CSi 
R*061U6683-9 
cREACE: 27431 



C4541 -PLACA PADRÃO DE QIRA. TIPO SMØR -112 

MAO DE OBRA  Unidade Coeficiente Prwo 

11530 MONTADOR II 30000 178300 

12391 PEDREIRO H 3,0000 17,8300 

12543 SERVENTE H 3,0000 13,2100 

Total: 

MATERIAIS 

10671 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DEI 12" UN 01700 171000 

1945 TEAÇOGALVANIZADO DEI 1/? UN 0,1700 231400 

12170 TUBOAÇOGALVANIZADODE4OMM(1 1121 M 1.5000 27.5300 

8395 LONA CI APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA C/ L000mA&RCAS E M2 1,0000 79,3900 
DESCRIÇÃO DA OBRA 

Tol: 

SERVIÇOS 

C0830 CONCRETO CICLÕPICO FCI( 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,0125 451,6082 

l'otal: 

C2102 -RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO- 1112 

MÃO DE OBRA 	 Unidade 	coeficiente 	Preço 	Total 

	

2543 SERVENTE 	 H 	 0,2500 13,2100 	3.3025 

	

Total: 	3.3025 

	

Total Slmpfn: 	3,30 

Encargos Sociais: INCLUSO 

	

Valor BOI: 	0,00 

	

Valor Giril: 	3,30 

C2373 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000112)- 112 

EQUIPAMENTOS (CHORARIa) 	 Unidade Coeficiente 	Preço 	total 

10700 	CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) 	 H 	 0!0010 	697276 	00097 

10758 N'EL(CHP) 	 H 	 0,0020 05525 0.0011 

10775 	TEODOLITO (CIIP) 	 ti 	 0,0020 	1,4133 	0.0026 

	

Total: 	0.0736 

MÃO DE OBRA 

10037 AJUDANTE 	 H 	 0.0040 14,5200 0,0581 

2382 NWELADOR 	 H 	 0,0020 21,4600 0,0429 

12445 TOPOGRAFO 	 H 	 0,0020 2e,7000 00574 

	

Total: 	0,1584 

	

Total SImpin: 	0,23 

Encargos SocIais: INCLUSO 

	

Valor BOI: 	0,00 

- 	 Vala Gera. 

do SiM  

EngtriS'° CH4 
RNP 06 1626683 
CREP.CE: 327481 

Tot 

534900 

53.4900 

39.6300 

148,6100 

29070 

3,9338 

41.2950 

793900 

127,5258 

5,6451 

5.6451 

	

Total Sl.itØes: 	279.78 

Encargos SocIais: INCLUSO 

	

Valor BOI: 	QMO 

	

Valor Seis; 	279,I8 



Cn$9. ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE IA CAT. PROL ATÉ 2.00.i - M3 

EQUIPAMENTOS (CHORARIa) 	 Unidade Coeficisnis 	Pr 	'TQISL- 
0785 	RETRO, ESCAVADEIRADE PNEUS (CHP) 	 H 	00550 	94153 	5202s 

	

Total. 	- 5.2025 

MAO DE OBRA 

	

12543 SERVENTE 	 H 	0,1100 132100 	1.4531 

	

Total 	14531 

	

Total Simpias: 	660 

Encargo. SociaIs; INCLUSO 

	

Valor Bel: 	0,00 

	

Valor Uni: 	6,86 

C0328 - ATERRO C!COMPACTAÇAO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO - M3 

EQUIPAMENTOS (CNOR»O) 	 Unidade Coefiderite 	Preço 	Total 
10706 	CAMINI'(AO TANQUE 8.0001 (CHP) 	 H 	0.0350 	109.3406 	3.8269 

10725 	COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÕRLA HP 7 (CHP) 	 H 	0.0350 	38.0751 	1.3328 

	

Tota': 	5,1595 

NÃO DE OBRA 
2543 SERVENTE 	 ti 	1,0500 13.2100 136705 

	

Total: 	13,8705 

MATERIAIS 
10111 AREIAVERMELKA 1.1000 	40.0000 	50.6000 

	

Total: 	50,6000 

	

Total Simpla: 	59,63 

Encargos Social.: INCLUSO 

	

Valor BDI: 	0,00 

	

V~ Geral: 	59,63 

C3346 - ALVENARIA DE PEDRA MGAMASSADA (TRAÇO 1:3) CIAGREGADOS ADQUIRIDOS. M3 

MO DE OBRA 	 Uflldade 	Coeficiante 	Pr.ço 	Total 
2391 PEDREIRO 	 H 	50000 178300 69,1500 

12543 SERVENTE 	 H 	7.0000 132100 924700 

Total: 	181.6200 

IMATERIAIS 
1600 PEDRA 0€ .g0  (RACHÂO) M3 	11500 	668500 	768775 

	

Total. 	768775 

SERVIÇOS 
C0170 ARGAMASSA DE CIENTO E ARELA SIPEN. TRAÇO 1 3 

Total SImples: 

Encargo. SocIal.: 

Valor B04: 

Valor Gfl: 

Cflfl - FORMA PLANA CHAPA COMPVISADA REINIADA, ESP. loçnni UI1L. 3X - M2 

ILAO DE OBRA Unidade Coelbente 	Preço 

0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO II 13500 	14,5200 

0498 CARPINTEIRO II 1,3500 	17,6300 

Total: 

MATERIAIS 
0526 CHAPA COMPENSADO RESINADO IDMM(1.10X2.20M) M2 04300 	16,5100 

11891 PONTALETE ( BARROTE DE 3X3 M 2.0000 	184400 

11848 SARRAFO DE 1  M 1.5300 	4,7400 

11916 TABUA DEI" DEU -L-3"  M 1.6000 	9.0700 

2,408 PREGO 1 1/7 x 14 KG 02500 	112600 

Total: 

MtCAØ jSe Mdré da Sd 
Eflg.OhflO CIVIl 
RItOS 1626683-9 
CpFLrÇ: 327481 

M3 	0,3000 417,8760 125.3028 

Total: 	1253026 

383,80 

INCLUSO 

0.00 

3S3.5 

Total 
19,6020 

24,0705 

436725 

70993 

32,6600 

72522 

12.9120 

28150 

62,9585 

Total Simples: 	10663 



lilcargo. ~ 

valor 

CLUSO 

Cnn - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) - 1112 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente 	Preço Total 
10724 	COMPACTADOR DE PLACAV1BRATÕRIA HP 4 (CHP) II 00500 	241389 12069 

10728 	COMPACTADOR LISO TANDEM AIJTOPROPELIDO (CHP) 14 0.0100 	773226 0.7732 

Total: 1.9001 

IMO DE OBRA 
10445 	CALCETEIRO H 03000 	178300 53490 

12543 	SERVENTE H 06000 	132100 7.9260 

Total: 132750 

MATERIAIS 
10111 	AREIA VERMELHA M3 0,1500 	46.0000 80000 

11600 	PEDRA DE MAIO (RACHAO) M3 01500 	66.6500 10.0275 

total: 189275 

SERVIÇOS 
C0171 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPEN. TRAÇO 14 M3 0,0430 	362,0160 155687 

Total: 15.5887 

Total Simpi..: 4775 

Encargo. Sociala: INCLUSO 

Valor Sol: 0,00 

Valor Geral: 47,75 

C1071 - ARMADURA EM 'TELA SOLDAVEL 042-112 

MAO DE OBRA Unidade Coeodente 	Preço total 

0037 	AJUDANTE H 00300 	145200 04356 

10121 	ARMADOWFERREIRO H 00300 	178300 0.5349 

Total: 0,9705 

MATERIAIS 
17555 	TELA DE AÇO SOLDÁVEL 0-92 M2 1.0000 	assoo 8.6500 

Total. 68800 

Total Simples: 9,66 

Encngos SocIais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Oral: gffl 

C0844 - CONCRETO PMUR., FCI( 30 Mft COM AGREGADO ADQUIRIDO - M3 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Total Coeflciente 	Pmço 
10662 	BETONEIRA ELÉTRICA 5801 (CHP) H 0,7140 	19,6437 14,0256 

Total: 140258 

MAO DE OBRA 
12543 	SERVENTE 60000 	132100 79.2600 

Tolal: 79.2600 

MA TE R LA IS 
10109 	AREIA ME" M3 0.9290 	51.0000 47.3790 

0260 	BRITA M3 0.6270 	76.7500 48.1223 

10605 	CIMENTO PORTLAND IÇO 396,0000 	0,4800 182.1600 

'1605 	PEDRISCO M3 02090 	69,7500 14,5778 

Total: 292.2390 

Total Simples; 385,62 

Encargo. Social: INCLUSO 

Valor 9Db 0,00 

Valor Oral: 385,52 

COlOS -AQUISIÇÃO, ASSENt E REJUNT. DE 'TUBO DE CONCRETO ARJIADO 0-60cm -11 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente 	Pre Total 

MtOÍlO Jaime *11*1 da Siva 
EngSnMOC"I 
RNP 06 I5265$39 
CREACE 321481 



W7" 	GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS HP 45 (CHP) 	 H 	0.0540 	 4.7302 

\Totsl: ( &7Q2 
\C 

MÃO DE OBRA 

	

12891 	PEDREIRO 	 ti 	10000 	176300 	- - 17.6300 

	

12643 SERVENTE 	 H 	1.0800 132100 	14.2688 

	

Total: 	320068 

MA TE R LA IS 
0109 	AREIA MEDIA 	 00097 	510000 	04947 

0805 CIMENTO PORTIAND 	 KG 	38900 	04800 	17884 

	

2187 TUBO CONCRETO ARMADO DLAM. soa, 	 M 	1,02% 1962800 	2002056 

	

Total: 	2024897 

	

Total SImpIn: 	239.32 

Encargo. SocIais: INCLUSO 

	

~MOI: 	000 

	

Valor G.ral: 	23932 

- ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO ARRLMADA (ADQUIRIDA) - M3 

MAO DECORA 	 Unidade Coefriente 	Preço 	Total 
2391 PEDREIRO 	 H 	1,0000 178300 178300 

2543 SERVENTE 	 H 	2.5000 13.2100 330250 

Total: 	50.8550 

MATERIAIS 
11600 	PEDRA DE MkO (RACF4ÂO) 

 

M3 	11600 	66,8500 	76.6775 

	

Total. 	76.8775 

	

Total SImples: 	127,13 

Encargo. Soclal: INCLUSO 

	

Valor BOI: 	000 

	

VaIorGrS: 	'27.13 

Cl III - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP. 5CM - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	 Unidade Coeficiente 	Preço 	Total 
0682 	BETONEIRA ELÉTRICA 510L (CHP) 	 Ii 	0,0380 	19.6437 	0.7072 

	

Total: 	0,7072 

MAO DE OBRA 
2391 	PEDREIRO 	 ti 	0.4000 	178300 	7.1320 

	

2543 SERVENTE 	 II 	1.1000 13.2100 	14,5310 

	

Total: 	21.6830 

MATERIAIS 
0109 	AREIA MEDIA 	 M3 	0.0332 	51.0000 	16032 

	

0260 BRITA 	 M3 	0,0440 76.7500 	3,3770 

0805 	CIMENTO PORTIAND 	 KG 	11,0000 	0,4800 	5,0600 

	

Total: 	10.1302 

	

Total Simples: 	32,80 

Encargo. Sociais: INCLUSO 

	

Valor BDI: 	000 

	

Valor 0.I; 	32,50 

C0354 - BALIZADOR EM PVC RIGIDO O-r C)ENCHIMENTO DE CONCRETO - UN 

EQUIPAMENTOS (CHCRARIO) 	 Unade Coeficiente 	Preço 	Total 
10704 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 02 (CHP) 	 H 	04500 	772073 	347433 

	

Total: 	34,7433 

MAO DE OBRA 
12391 	PEDREIRO 	 ti 	0,5000 	17,8200 	6,9150 

12543 SERVENTE 	 H 	1,0000 13,2100 13,2100 

	

Total 	22.1250 

MATERIAIS 
10157 	AÇO CA-25 	 KG 

MtoAO Jaime Maré da Sdva 
Eng.flhoO CIVÜ 
R*$16Z 9  
CREACE: 327481 

2.0000 	5.0600 	10.1600 



12222 TUBO PVC RIGIDO ROSCÂVEL DE  

12515 	FITÂREFLETIVA 

is 
1 	/ 

M 	10000 	5ào0— 15S2> 

M2 	00102 247.720 - 

Tol: 	73.5362 

SE RV1Ç OS 
C3268 CONCRETO PN1BR. FCK=IOMP. COM  AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) 

  

M3 	0OOSO 2*1688 

Total: 

Teal SlmpIn: 

a SoÏ: 

Valor UDI: 

Valor G.ral: 

C3447 - UMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA - M2 

MÃO DE OBM 	 Unade ÇeflJenta 	Preço 	Total 

	

2543 SERVENTE 	 H 	00750 132100 	09008 

	

Total: 	09907 

	

T@tsl SImples; 	0.31 

Enc..ics SocIaI: INCLUSO 

	

Valor BDI: 	000 

	

Vejor OsS: 	0.39 

MIonioJjmeA,,dród.S*ya 
Eng.nhero CMI 
ASfl16266S3-9 

EA'CEt 327481 

si 
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ART OBRA/ SERVIÇO - 
N° CE20200598 	&? 

INICIALh.L3a___..  

: 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Ceará 

______ 1 R.0.isâv*1 flca Ice 

ANTONIO JAIME MIDRE DA SILVA 

Tftuloprol9ssionai: ENGENHEIRO CML 
	

RNP: 0(16261630 

Reglsbo: 3274010E 

______ 2. Dedo, do Conhato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 	 CPF/CNPJ: 07313431'VOOlMI 

RUA PADRE FRANCISCO ROSA 	 14°: 13$4 

Coniplamento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: NOVA RUSSAS 	 UF: CE 	 CEP: $2200000 
ART Vinculada: CE20100584471 

Conflto: Nio ~15~ 	 Celebrado em: 0111012019 

Valor MIMOS 	 Ilpo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO 

Ação Ir'aGiuda.aI: NENHUMA - MAO OPTANTE 

3. Dado. da O&alSen4ço 	  

fl 	
RUA PADRE FRANCISCO ROSA 	 N°: 1360 

Con'pIe.nao: 	 BSiT0: CENTRO 

Cidade: NOVA RUSSAS 	 UF: CE 	 CEP : 62200000 

Dela de Ilibo: 01F102019 	 Preslo de táqTnino: 0110612020 	Coordenadas Geográfica.: 4.70533t -10J61353 

Finalidade: lntraeaulura 	 Código: Não ,,p.dflc,do 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 	 CPFICNPJ: 07J93A311000141 

4. AtMdads TÉcnica 	  

15-E!abomçao 	 Ouantdad. 	 Unidade 

80- Pr~ > TOS CONFEA -> ESTRUTURAS a OBRAS DE ARTE- WrOS_2.6.1 - DE PONTES 	 M.00 rn2 

35 - ElaboraQão de orçamento • TOS CONFEA -> ESTRUTURAS -> OBRAS DE ARTE -> 	 100.00 	 m2 
#TOS_2.6.1 - DE PONTES 

Após. caicluslo das sEsdades técnIcas .~.1 deverá procedera blxe desta ART 

S. 0b,.tv.ç6.e 	  
CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIACHO 00 CORONEL NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICIPIO DE NOVA 
RI 1~  A LOCALIDADE DE EXTREMAS. 

_____ L D.ctnçõn 	  

- 0.daro que eetw qg,i.1n& a roga de .c.sstffidade preStas nas nomias técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

______ 7. Entdade de Claen 	  

* Anotação de Responsabilidade Técnica - AR? 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

fl NENHIfi.(A- NÃO 

_____ • AsSestara. 	  
Dedaro serem verdadeIros as lnrormaçe. adma 

pA$sk)bSfró.AIS  deSNNEO  s&  
Local 	 data 

______ 9. Informação. 	  
* A ART é válida somente quando q'ilsda, mediante npr..antação do comprovante do pagamento Ou conferencia no ad. do Croa. 

• Soments é m~M válide a ART quando a.vercadastada no CREA. quitada, possuir es anineturas o.lginais do profissional o conpatante. 

_____ lo Valor 	  

Valor da Ar: RI S$.TS 	RegIstada em: 2710112020 	Valor pago: RI 65,76 	Nosso Número: 821300075 
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e~PREFEITURA  DE 
RUSSAS
UM NOVO TEMPO 

IN 

a, 

DECLARAÇÃO TÉCNICA 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIACHO CORONEL 

NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS A 

LOCALIDADE DE EXTREMAS 

DATA: 28 DE JANEIRO DE 2020 

TABELA: SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 

Em atendimento ao disposto no §10, inciso 1 da Lei Federal n° 8.666/93, tal 

como Acórdão do Tribunal de Contas da União n° 244/2015-Plenário, para fins de 

comprovação da qualificação técnica-profissional, definimos como parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto, os itens a seguir: 

o Alvenaria de pedra argamassada (traço 1:3) c/agregados adquiridos. 

Concluímos que os itens acima reúnem maior relevância técnica, ou seja, 

maior complexidade técnica, aliado ao valor significativo no orçamento. 

Atenciosamente, 

â""~ -:5, 	 
Antonio Jaime André da Silva 

Engenheiro Civil RNP n° 0616266839 

Responsável Técnico do Município de Nova Russas 

a, 1388- Centro 
00-000 

YNAV. nova russas. ce gov Dr 
90 /prefeituradenovarussas 



   

f,i PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

GOvERNO DO 

ESTADO no CF AIZ  

Local e data 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
Comissão Permanente de Licitação 

Nova Russas/CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N SI-TP006/20 

fl 	Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta de preços referente à TOMADA DE PREÇOS N°  SI-
TP006/20, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO CURTUME 
NA RUA MARIA CLARICE TAVARES NO BAIRRO PATRONATO NA SEDE DO MUNICÍPIO E 

SOBRE O RIACHO CORONEL NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS A LOCALIDADE DE EXTREMAS, pelo preço global de R$ 	  
	  com prazo de execução de conforme cronograma físico 

financeiro, obedecendo os prazos estabelecidos para cada serviço no Cronograma físico-
financeiro. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da abertura da licitação. 

, 	Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que 

serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rua Padre Francisco Rosa)d388 - Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62,2000 
WwiA nnvari 	r nnv hr 



   

5' 	 PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS N. SI-TP006/20. 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO CURTUME NA RUA MARIA 

CLARICE TAVARES NO BAIRRO PATRONATO NA SEDE DO MUNICÍPIO E SOBRE O RIACHO 
CORONEL NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS A LOCALIDADE 
DE EXTREMAS. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 
VALOR 

 
UNITÁRIO TOTAL 

01 

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBF 
O RIACHO DA RESIDÊNCIA NA ESTRADA OU 

LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSA 
A LOCALIDADE DE RESIDÊNCIA 

01 SERV 

02 

AMPLIAÇÃO 	DA 	PASSAGEM 	MOLHADA 
SOBRE 	O 	RIACHO 	DO 	MURINGUE 	NA 
ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO 
DE 	NOVA 	RUSSAS 	E 	LOCALIDADE 	DE 
MURINGUE 

01 SERV 

VALOR GLOBAL 

02. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 	  

03. PECENTUAL DE BDI: 
	

). 

04. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: 

Incluir a planilha com o cronograma físico-financeiro. 

 

de 	  de 2020 

  

     

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rua Padre Fertico Roha, 1388- Centro 

88 3672-6330 1 CEP62\00-000 
wu.n*, nnwarp pççaç rp nnv 

O GOVERNo 00 
Esw000 CEARA 



PRIFEFTURADE 

E 	NOVA RUSSAS 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

GOVERNO DO 
EstADo no CEARÁ 

CONTRATO NQ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 
COM A EMPRESA 	  PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Pe. Francisco Rosa, 1388 Centro, Nova Russas ICE, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n9 	  através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 

fl 

	

	
representada por seu(sua) Secretária(a), Sr(a). JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES, 
infrafirniado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 

	  com endereço à 	  em  
Estado do ________, inscrito no CNPJ sob o n9 	  representada por 
	  portador(a) do CPF nQ 	  ao fim assinado(a), 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS 
N. SI-TP006/20 Processo n2  SI-TP006/20, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N. SI-TP006/20 na Lei ti2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1-0 presente contrato tem por objeto CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O 
OIN 

	

	RIO CURTUME NA RUA MARIA CLARICE TAVARES NO BAIRRO PATRONATO NA SEDE DO 
MUNICÍPIO E SOBRE O RIACHO CORONEL NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE 

NOVA RUSSAS A LOCALIDADE DE EXTREMAS, conforme projeto em anexo e especificações 
constantes da proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ 	  
3.2-0 contrato terá um prazo de vigência de conforme cronograma fisico financeiro, 

contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até o 102 (décimo) dia útil do mês 

Rua Padre Fran 	a3388 - Centro 
883612-6330 1 CEP 6?.20' -O0O 
www nnwar' 'çç rp nn', hr \ S 



PREE ETURA DE 

P 	

NOVA RUSSAS 

ubsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução do 
serviços. 

4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 

acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através 

de medição; 

4.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, o 

pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 

CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 

da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 

poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com 
0% 	base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a 

substituí-Io, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n2  
0701.26.782.0047.1.020, elemento de despesa n 2  44.90.5100 / 4490.51.99. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei 

no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos conforme 
ON 	cronograma físico financeiro, contados a partir da data da emissão da ordem de serviços, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 

circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 

propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova Russas, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

Rua Padre Franc 	osa\1388 - Centro 
88 3672-633T1 CEP 62.2àO-O0O 
www nnvar' tçc rr nn, hr\1411111111, 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 

a Lei no  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 

fl 	certame; 

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

10.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

10.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

   

PREÍEITURA DE 

•ff 	NOVA RUSSAS 

106-Responder perante a Prefeitura Municipal de Nova Russas, mesmo no caso de 

ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 

fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam 

eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 

autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 

que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 

prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

10.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, inc am 

Rua Padre Francisco Fio ,;t - Centro 
88 3672-6330 1 	'62.200-0 
www nn,aru 'cc r nnu hr 
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sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscai 

e parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficand 

excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Nova Russas por eventuais 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 

com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Nova Russas; 

10.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 

do CONTRATO; 

10.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 

à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

10.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 

das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ne 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

10.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 

por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 

exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 

e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 

considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 

desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 

apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Nova Russas, sob pena 

de retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 

a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

Ra Padre FrancisceRtã, 1388 \Ceritro 
88 3672-6330 1 
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P') Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO de Nova 

Russas/a, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias na execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO de Nova 
Russas/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

fl 	c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 

12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal n2  8666/93; 

12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 

12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n2  8666/93 e suas alterações. 

13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

13.3-Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
de Nova Russas/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

   

À 
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CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e 

qualquer controvérsia oriunda do presente, que no possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 

vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Nova Russas/CE 	de 

 

de 2020 

   

JOSÉ ANDERSON PEDROSA MAGALHÃES 	 Nome do Representante 
Secretária de Infra Estrutura 	 Nome da Empresa 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 

CPF/MF: 

02. 

Nome: 

CPF/MF 

Rua Padre FrancisjRoesrI\8 - Centro 
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MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:cNOME DA EMPRESA. CNN e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 

sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 1kG 
e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 1kG, 
IIIIN 	CPF e endereço). 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS NQ SI-

TPOO6/20, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, 

assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiei cumprimento deste mandato, inclusive 

interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 

todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

'ri 

Rua Padre Frar,1r1osa, 1\88 - Centro 
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01  

PREFUTURA DE 

NOVA RUSSAS 

ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— DECLARAÇÕES 

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n9  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
01 	presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n2 8.666/93. 

	 - 	de 	 de 2020. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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